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Resumo

O presente artigo científico visa apresentar uma análise de como o teletrabalho se tornou uma das principais formas de labor durante a pandemia do Coronavírus. Para tanto foram abordados temas como o teletrabalho em sistema home office, a lei deste tipo de trabalho e como funciona a monitoração por parte do empregador. Outro ponto de grande valia para este estudo está ligado à Ergonomia e prevenção das doenças ocupacionais, pois em um regime de trabalho que ocorre dentro de casa, tal controle se torna mais complexo. Também foi verificado o nexo de causalidade entre estas doenças e este novo regime a ser seguido. A metodologia utilizada foi a revisão bibliográfica, mediante o uso de livros e artigos pesquisados nos bancos de dados disponíveis.
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Abstract 

This scientific article aims to present an analysis of how telework became one of the main forms of labor during the coronavirus pandemic. To do so, topics such as teleworking in a home office system, the law of this type of work and how monitoring by the employer works were addressed. Another point of great value for this study is linked to ergonomics and prevention of occupational diseases, because in a work regime that takes place at home, such control becomes more complex. The causal link between these diseases and this new regimen to be followed was also verified. The methodology used was a bibliographic review, through the use of books and articles researched in the available databases.
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INTRODUÇÃO

Diversas pandemias acometeram o mundo no passado, tais quais a Peste Negra (século XIV), a Varíola (século XVIII), Cólera (século XIX) e a Gripe Espanhola (século XX), sendo responsáveis por dizimar milhões de pessoas ao redor do mundo. Em 2019 surgiu um novo vírus, tendo como epicentro a cidade chinesa de Wuhan. O Corona Vírus (SARS-CoV-2) abalou as estruturas do mundo que conhecemos, com sua facilidade e sua rapidez de transmissão. 
  A Organização Mundial de Saúde descreve a pandemia como uma doença que rapidamente se espalhou por diversas regiões através de uma contaminação sustentada. Neste quesito, a gravidade da doença não é determinante e sim o seu poder de contágio e sua proliferação geográfica. 
A crise desencadeada pelo Corona Vírus provocou uma mudança cultural nas empresas, muitas empresas passaram a adotar o sistema home office, ou teletrabalho, para manter suas atividades, total ou parcialmente. 
 A Reforma Trabalhista, em sua Lei 13.467/2017, em seus artigos 75-A a 75-E, definiu o teletrabalho como “a prestação de serviços preponderantemente fora das dependências do empregador, com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação que, por sua natureza, não se constituam como trabalho externo”. Trata-se de trabalhos realizados em casa, dispensados de controle de jornada de trabalho, mediados por computadores, notebooks, tablets e smartphones com conexão pela internet, possibilitados pelas tecnologias da informação (TI). 
Qualidade de vida no trabalho (QVT) é um conceito que ganhou força no cenário nacional, sendo uma busca de equilíbrio entre eficácia de uma empresa e o bem-estar de seus funcionários
Ergonomia consiste em estudar as relações entre homem e máquina, ou seja, o trabalho executado. Tem a finalidade de organizar, facilitar e proporcionar o bem-estar dos trabalhadores. 
Desde a época primitiva o homem já a aplicava, fazendo seus próprios utensílios para sua sobrevivência, porém, a Ergonomia teve seu surgimento entre 1760 a 1840 na revolução industrial.  O assunto inclui nuances que podem impactar diretamente a qualidade de vida dos indivíduos de determinada empresa e como os métodos desenvolvidos através do estudo da Ergonomia podem ajudá-los no ambiente laboral. 
As principais vantagens são garantir melhor conforto no ambiente de trabalho, buscar a excelência na prevenção de acidentes e proporcionar uma maior satisfação do trabalhador visando atender as necessidades da empresa. A Ergonomia tem ganhado grande importância nas empresas, pois, ela acredita ser um fator de aumento na produtividade e qualidade do produto, priorizando a qualidade de vida dos trabalhadores, juntamente na melhoria das condições ambientais. 
Em um ano onde diversos trabalhadores se viram forçado a aderir ao regime de home office, em decorrência da pandemia do Novo Corona Vírus, há grande relevância em contextualizar como a empresa lida com tal situação mantendo a QVT. 

2. A PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS

O impacto da pandemia de Corona Vírus, conhecido por Covid-19, instaurada no país desde o início do ano de 2020 é refletido nas relações de trabalho, emprego e renda, pois está diretamente ligada à situação de calamidade pública declarada e reconhecida como tal pelo decreto legislativo 6/2020.
Com a chegada dessa doença, de âmbito internacional e sua expansão rápida, motivou a promulgação da lei 13.979/2020 de 06 de fevereiro de 2020, que prevê a adoção de medidas excepcionais, para combatê-la. 
O Governo Federal diante da situação e das incertezas que viriam, decretou em 18 de março de 2020 o estado de calamidade pública de número 06/20. Após esse decreto outras medidas foram tomadas, para que, ao menos, pudesse minimizar o impacto causado por essa doença, inclusive nas relações de trabalho.
Em 22 de março de 2020, em decorrência do decreto legislativo 6/2020, foi publicada a Medida Provisória de número 927/20. Está medida teve como objetivo flexibilizar a legislação trabalhista dispondo alternativas para preservarmos emprego e renda, porém não foi transformada em lei pelo Congresso e perdeu sua validade em julho deste ano.
Em 01 de abril de 2020, mais uma medida foi tomada, agora de número 936/20.  Essa medida teve como objetivo instituir o programa emergencial de manutenção do emprego e da renda e trouxe medidas trabalhistas complementares com intuito de preservar o emprego e a renda além de reduzir o impacto social. Autorizou a suspensão de contrato e redução de jornada e salário de empregados. Essas medidas seriam válidas por 90 dias, mas foram prorrogadas até dezembro de 2020. A MP 936 foi prorrogada em 2021, em abril de 2021, o governo editou a MP 1.045/2021, que autorizou uma nova rodada do programa de suspensão e redução de jornada, onde o governo nacional passou a disponibilizar o Benefício Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda, porém aqueles que apenas exerciam as suas atividades em uma carga horária reduzida, assim recebiam do governo o valor faltante, proporcional à diminuição salarial.
Em 27 de abril de 2021 o Governo Federal editou a Medida Provisória nº 1.046, dispondo sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do Coronavírus (COVID-19), essas medidas flexibilizaram as regras trabalhistas referentes a direitos trabalhistas tais como férias; feriados e banco de horas, porém também perdeu sua validade.
A nova MP dispôs sobre as medidas trabalhistas que poderiam ser adotadas pelos empregadores por validade de cento e vinte dias, porém não virou lei, sendo assim as empresas agora estão seguindo o que determina a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).
Feitas essa análise cronológicas das medidas apresentadas para o enfrentamento do coronavírus (COVID19), em especial atenção aos pontos que tratam da realidade do teletrabalho.

3. TELETRABALHO 

Teletrabalho, ou trabalho remoto, é uma forma de trabalho onde as atividades são executadas fora do espaço físico da empresa, utilizando tecnologias de informação e comunicação. Essa modalidade de trabalho tem se tornado cada vez mais comum, com a possibilidade de trabalhar em casa, em um espaço de coworking ou outro local, desde que não seja considerado trabalho externo.
A utilização do telégrafo para o gerenciamento dos trabalhadores pela Companhia de Ferro Penn, nos Estados Unidos, em 1857, deu origem ao trabalho a distância. A palavra teletrabalho é de origem grega e significa "longe", "ao longe", ou "distância"; e "trabalho", palavra originada do latim tripalium, que era uma espécie de instrumento de tortura que pesava sobre os animais (PAOLESCHI, 2010).
O teletrabalho é previsto legalmente no artigo 6º da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), que afasta as distinções entre o trabalho realizado no estabelecimento do empregador, o executado no domicílio do empregado e o realizado a distância, dentro das características dos pressupostos da relação de emprego. O parágrafo único do dispositivo, introduzido pela redação da Lei nº 12.551 de 2011, estabelece que “os meios telemáticos e informatizados de comando, controle e supervisão se equiparam, para fins de subordinação jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão do trabalho alheio”.
Ainda que, na Lei de 2011, o legislador não tenha especificado as novas formas de trabalho remoto, ela funcionou como alicerce para regulamentação do teletrabalho, fazendo parte da Reforma Trabalhista, fruto da Lei 13.467/2017, sendo este introduzido na CLT, através do Capítulo II-A em seus artigos 75-A a 75-E, definindo-o como “a prestação de serviços preponderantemente fora das dependências do empregador, com a utilização de tecnologias de informação e de comunicação que, por sua natureza, não se constituam como trabalho externo”. Assim, embora o trabalho seja realizado remotamente, não há diferenças significativas em relação à proteção ao trabalhador (PACHECO, 2021).
Maurício Godinho Delgado (2022) ressalta que, mesmo com a execução do trabalho fora das dependências da empresa, os elementos essenciais da relação de emprego — como a subordinação, a habitualidade, a pessoalidade e a onerosidade — permanecem presentes, uma vez que a tecnologia permite o controle efetivo da atividade laboral. Nesse sentido, a proteção ao trabalhador não deve ser flexibilizada com base no local onde o trabalho é executado.
A subordinação no teletrabalho também é reforçada por Cassar (2021), que argumenta que o poder diretivo do empregador continua a existir por meio de instrumentos tecnológicos de supervisão e acompanhamento, o que garante a manutenção da relação empregatícia e a aplicação da legislação trabalhista.
O teletrabalho tem como base o desenvolvimento tecnológico, que traz a relativização do espaço e do tempo com os novos meios e métodos de trabalho. Trata-se de uma espécie de trabalho a distância, com uso de tecnologia e de recursos eletrônicos, podendo ser realizado em qualquer ambiente onde as redes eletrônicas sejam possíveis (PACHECO, 2021). Nesse ponto, Castells (2003) destaca que vivemos em uma sociedade em rede, na qual tempo e espaço tornam-se flexíveis diante do avanço tecnológico, possibilitando novas formas de produção e organização do trabalho.
O trabalho a distância é gênero que compreende várias espécies, sendo uma delas o teletrabalho de maneira que as novas formas de trabalho se expandem com o avanço tecnológico causando a redução ou extinção da subordinação do empregado, como a parassubordinação, que é considerada trabalho autônomo mas subordinado à questão socioeconômica. No caso do teletrabalho, a parassubordinação é um conceito que se aflora no senso do trabalhador ao desenvolver uma autopercepção de estar fisicamente alheio ao ambiente de trabalho e sua fiscalização, no entanto, psicologicamente o trabalhador está ainda mais cativo ao trabalho, pois o serviço transpassa às paredes de seu domicílio de forma diuturna (MELO et al, 2025).
Ricardo Antunes (2018) observa que, com a intensificação do trabalho remoto, muitas empresas vêm transferindo custos operacionais ao trabalhador, o que reforça a precarização da força de trabalho sob a aparência de liberdade e flexibilidade. Ele denomina esse fenômeno de “privatização da servidão”, uma vez que o teletrabalho pode promover jornadas mais extensas, controle por metas e insegurança contratual.
Além disso, a saúde psíquica do trabalhador remoto merece atenção. Dejours (2015) ressalta que o distanciamento físico e a ausência de interação humana no ambiente profissional podem gerar sofrimento psíquico, solidão e queda de produtividade, especialmente quando não há suporte organizacional. O autor alerta para a importância da organização do trabalho respeitar os limites humanos, mesmo diante da lógica produtivista imposta pelo meio digital.
A pandemia do novo coronavírus acelerou um processo já provisionado: o de serviços para execução de forma remota. Houve grande investimento das empresas neste novo tipo de trabalho e um interesse crescente por parte dos trabalhadores em aderir a esse formato. Contudo, é necessário compreender o que a legislação diz sobre ele e como se adequar às regras trabalhistas, sem negligenciar os impactos sociais e subjetivos gerados por essa nova realidade (PACHECO, 2021; DEJOURS, 2015; ANTUNES, 2018).

3.1 TIPOS DE TRABALHOS REMOTOS

O teletrabalho não é um conceito inusitado, tendo em vista que muitas empresas já o praticavam antes da pandemia do novo coronavírus, oportunizando essa modalidade de trabalho aos seus empregados, no entanto, a grande consolidação dessa modalidade se disseminou durante a pandemia do coronavírus (SERAFIM et al, 2024).
O teletrabalho, nos termos do texto legal, pressupõe a utilização de instrumentos de informações e tecnológicos por parte do empregado, podendo tanto as tarefas quanto suas atividades laborais exigirem um grau de conexão ou conectividade do teletrabalhador e este é um dos critérios para classificação do teletrabalho. De acordo com Denise Fincato, o teletrabalho pode ser pode ser classificado entre a conexão existente entre as partes, de modo que o trabalho offline, ou desconectado, é caracterizado quando o empregador não se utiliza de meios telemáticos com o empregado para as atividades as quais ele está exercendo, já o teletrabalho online, é aquele que se utiliza de meios informatizados de comunicação entre as partes, empregado e empregador (PAOLESCHI, 2010).
O teletrabalho vem sendo definido no artigo 75-B da CLT como a prestação de serviços realizada predominantemente fora das dependências da empresa com a utilização de ferramentas de tecnologia da informação e de comunicação. Trata-se de um trabalho a distância, sendo   fundamental a utilização de meios telemáticos. Além da distância física entre empregado e empresa, o teletrabalho é caracterizado pela exclusividade do serviço e subordinação, comprometimento do profissional com a instituição considerando o contrato de trabalho firmado entre as partes envolvidas (PACHECO, 2021).
No teletrabalho da forma tradicional de prestação de serviços, o trabalhador não fica restrito ao espaço da empresa e tem a possibilidade de realizar suas atividades em qualquer outro lugar utilizando as ferramentas telemáticas, como:  smartphone, iphone, computador ou outros meios informatizados conectando assim ao seu empregador. O teletrabalho também é conhecido por trabalho remoto. A fixação do teletrabalho legal pressupõe a forma escrita e expressa, conforme prevê o Art.75-C da CLT e seus respectivos parágrafos (PACHECO, 2021).
Há uma certa nebulosidade em definir o teletrabalho de outras modalidades de trabalho a distância, igualmente denominado trabalho remoto. Com o intuito de esclarecer melhor as várias espécies de teletrabalho, o Tribunal Regional do Trabalho -TST publicou em seu site oficial as suas espécies dando enfoque aos locais em que este pode ser realizado e os definiu como: Telecentro; Móvel ou nômade; em casa (home office) e híbrido (PACHECO, 2021).
A expressão home office não tem definição na CLT, porém o conceito pode ser caracterizado como o labor desenvolvido em prol da empregadora pela residência do empregado. Podemos dizer que o teletrabalho ou trabalho remoto é gênero e o home office espécie (PAOLESCHI, 2010).
Apesar de a expressão home office não estar prevista na CLT, as condições laborais exercidas nesse sistema atraem, por analogia, as regras inerentes ao regime de teletrabalho, as normas gerais de Direito do Trabalho, as condições pactuadas em contrato individual ou aditivo contratual e as normas coletivas.
O trabalho em domicílio é originário do trabalho artesanal, é conhecido também como tele cabana ou vicinal. A Convenção 177 da OIT, de 1996, trata do trabalho em domicílio, não foi ratificada pelo Brasil. A expressão trabalho em domicílio refere-se ao trabalho realizado na casa do empregado em troca de remuneração, com fim de produzir um produto ou prestar serviços, independente se o empregador o ofereça qualquer recurso para a produção. O art.83 da CLT usa a expressão oficina da família, é o que ocorre muitas vezes com as costureiras, que trabalham em sua residência, assim o trabalho em domicílio é o executado no domicílio do empregado ou oficina de família onde o empregador o remunera.  Esse tipo de trabalho é desenvolvido fora da fiscalização direta e imediata do empregador (PAOLESCHI, 2010).
O trabalho nômade é aquele realizado por qualquer pessoa que não possui um lugar fixo para realizar suas atividades e assim passam a maior parte do tempo fora da empresa, é representado pelos profissionais autônomos.
O trabalhador autônomo presta serviços assumindo os riscos de sua atividade; não têm subordinação, e sim autonomia na prestação de serviços, porém os riscos do empreendimento são do empregador e não do trabalhador autônomo. 
O trabalhador autônomo presta serviços muitas vezes com continuidade e habitualidade ao tomador de serviços, porém presta serviços por conta própria, não sendo arregimentado por sindicato ou órgão gestor de mão de obra, sendo diferente do trabalhador avulso, o qual possui essa característica e nem sempre realiza seu serviço ao mesmo tomador de serviços (PANERO, 2013).
Já o trabalho em telecentros, são aqueles situados fora da sede central da empresa, porém em locais da empresa dependentes dela que se comunicam através de meios eletrônicos. 
 	O trabalho híbrido é um modelo de trabalho que passou a ser mais adotado em função da pandemia de coronavírus, onde possibilitou que o empregado cumprisse sua jornada de trabalho na empresa, presencialmente e, também, à distância, em sua casa, em home office, ou local que entender ser melhor para desempenhar suas funções. Nesse formato, a empresa pode estabelecer um rodízio em que um grupo de empregado trabalhe presencialmente e outros remotamente, onde os funcionários passam a fazer uma alternância de dias entre o escritório e o teletrabalho. 

3.2 A LEI DO TELETRABALHO E SUA APLICABILIDADE EM SISTEMA HOME OFFICE

A atividades laborais  pelo empregado em regime de teletrabalho observará o disposto neste Capítulo. (Incluído pela Lei nº 13.467, de 2017).
O artigo 75-A da CLT determina a lei específica a ser aplicada ao teletrabalhador, atrelando a segurança jurídica desse tipo de modalidade de trabalho, em seu Capítulo II-A da CLT, incluindo a Lei nº 13.467/17 como disposto acima.
O artigo 75-B da CLT nos traz o conceito do Teletrabalho, deixando claro a distinção entre esse tipo de trabalho e o trabalho externo, onde o teletrabalho não se restringe ao domicílio do empregado, podendo este ser realizado em outros locais, com instrumentos tecnológicos de informações de comunicação pelo empregado.
Deixa claro que o trabalho pode também ocorrer na sede do empregador para realização de atividades específicas, não descaracterizando a modalidade de teletrabalho, porém não pode ocorrer de maneira preponderante.
O artigo 75-C da CLT, em seu caput, trata-se da prestação do labor em sistema de teletrabalho, o qual há previsão expressa do contrato de trabalho, especificando neste as atividades à serem exercidas pelo trabalhador, tanto no contrato original quanto em seu aditivo, caso haja modificações em seu regime de trabalho do contrato original.
No caso de haver um aditivo contratual de mútuo acordo, este deve ser detalhado, nos termos da previsão contida no final do caput do artigo 75-C. No caso de alterações do regime de teletrabalho para labor presencial, este deve ser informado com antecedência de quinze (15) dias ao empregado pelo empregador, porém sem nenhuma penalidade para o caso de descumprimento, deixando assim uma lacuna do legislador, podendo ensejar um desrespeito ao prazo mínimo pelo empregador. (PARMEGIANTE, 2020)
O artigo 75-D da CLT dispõe de aspectos importantes referentes as responsabilidades de empregados e empregadores na aquisição, manutenção e fornecimentos de equipamentos e infraestruturas necessárias para realização do trabalho no teletrabalho. (PARMEGIANTE, 2020)
O empregador não pode transferir os custos do negócio ao trabalhador, a responsabilidade do empregador de arcar com as despesas necessárias as atividades realizadas pelo empregado no sistema de teletrabalho devem estar descritas os custeios por parte do empregador em contrato de trabalho escrito e não integrando a remuneração do empregado. A execução das atividades de teletrabalho ao empregado não deve ter nenhum ônus ao empregado em qualquer aspecto, para sua realização. (PANERO, 2013)
Equipamentos tecnológicos correspondem àqueles imprescindíveis para a realização do trabalho. São itens corpóreos como: computador, impressoras, entre outros. 
A infraestrutura corresponde ao meio pelo qual o trabalho será realizado. Está deve ser adequada e necessária. A infraestrutura física corresponde a materiais como: mesas e cadeiras, já os incorpóreos pode-se citar: a internet, energia elétrica.
Assim o empregado deve estar servido de meios aptos à execução de seu labor por parte do empregador no que se refere à aspectos físicos, ocupacionais, ergonômicos, psicológicos e tecnológicos adequados e sem ônus ao empregado para que este desempenhe suas atividades sem qualquer desvantagem caso estivesse trabalhando de maneira presencial.
O artigo 75-E dispõe sobre as questões de prevenção de doenças ocupacionais e de acidentes de trabalho. Sabe-se que é de obrigação do empregador a manutenção legal de um ambiente seguro e saudável ao empregado não importando onde o trabalho seja realizado. Não só na CLT está descrito, mas também é um direito fundamental, expresso na Constituição Federal de 1988 em seu artigo 7º, XXII e XXVIII. Acrescem-se os artigos 196 e 225 da Carta Maior, que evidencia a saúde e ambiente laboral, além do artigo 6º que elenca os direitos sociais da saúde e do trabalho. (PARMEGIANTE, 2020)
Não obstante as legislações acima tem-se também a Lei nº 8.213/91 que estabelece em seu parágrafo 1º, que a empresa é a responsável pelas medidas de proteção e segurança individual ou coletiva do seu trabalhador.
Assim como qualquer trabalho, o remoto também poderá causar doenças e acidentes de trabalho ao empregado, sendo assim o empregador deverá desviar grandes esforços à fim de evitar tais riscos. (PARMEGIANTE, 2020)
O dever do empregador é a precaução e orientações de medidas antecipadas as precauções de doenças e acidentes aos empregados antes de iniciar o trabalho remoto com informações básicas sobre Ergonomia, pausas entre as atividades, exercícios físicos, entre outros. 
Essas informações devem ser exercidas por parte do empregador de forma reiterada, dependendo das condições de cada prestação laboral em regime de teletrabalho, essas reiterações de recomendações poderão ter uma periodicidade maior ou menor, o que já auxilia o empregador na averiguação das condições psicológicas de seu empregado nesse sistema de trabalho. (CRETELLA JR., 2003)
Toda as instruções do empregador dadas à seus empregados em modalidade de teletrabalho deverão ser documentadas. Essas instruções devem levar em conta a peculiaridades de cada trabalho, bem como as características pessoais de seu empregado. Essas instruções, conforme a lei determina, devem ser claras e ostensivas, para que o empregado cumpra sua parte de maneira adequada.
Deve o empregador fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) de acordo com as atividades desenvolvidas por seus empregados no teletrabalho, a fim de resguardar a saúde do empregado. (PARMEGIANTE, 2020)
O empregador também é responsável nessa modalidade de trabalho pelo Programa de Prevenção de Risco (PPRA) e pelo Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), assim como os exames médicos ocupacionais, admissional, periódicos, de mudança de função, demissional, de retorno e afastamento e demissional, conforme artigo 168 da CLT e NR-7 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério da Economia.
Conforme entendimento do TST, não somente é dever do empregador as ações voltadas à prevenção de doenças profissionais como também o dever de fiscalização do cumprimento dessas orientações. Porém muitas são as limitações para essa supervisão por parte do empregador, sendo uma delas previsto na CFRB/88, onde em seu artigo 5º a casa é asilo inviolável do indivíduo, podendo o empregador obter essa fiscalização remota ou presencial com a autorização do empregado, de maneira que esse consentimento particular por parte do empregado seja expresso e escrito e com agendamento prévio que melhor atenda aos interesses do empregado. (PARMEGIANTE, 2020)
Outro aspecto importante é a pessoa que realizará essa fiscalização, onde os atos fiscalizatórios ocorram tão somente no ambiente em que o tele trabalhador realiza suas atividades laborais. A fiscalização deve ocorrer por profissional técnico e que o faça com discrição e assine um termo de sigilo.
O artigo 75-E, parágrafo único dispõe da necessidade do empregado de comprometer-se aos seguimentos das instruções de prevenção à sua saúde e prevenção de acidentes de trabalho por parte do empregado para que esse as cumpra, assim o empregado através de um termo de responsabilidade se compromete a seguir as devidas orientações, seguindo assim os termos do artigo 158 da CLT, onde o empregado possuem o dever do cumprimento das regras de saúde e segurança do trabalho, resguardando o princípio de cautela.
O controle a jornada de trabalho também se faz necessário, sendo dever do empregador controlar, através de meios tecnológicos isso já se faz possível. É necessária uma jornada controlada, respeitando a carga horária e jornada de trabalho semanal prevista na CFRB/88 e na CLT e as pausas especiais previstas no artigo 72 da CLT e a Súmula nº 346 do TST e a NR17 em seu item 17.6 do extinto Ministério do Trabalho e Emprego (PARMEGIANTE, 2020).

4. ERGONOMIA

	Ergonomia é a ciência que estuda as relações do homem com suas condições de trabalho sob o aspecto psicofisiológico. Estabelece normas de trabalho e a relação do empregado à fim de cuidar da saúde fisiológica e psicológica do trabalhador
 Ergonomia é um conjunto de disciplinas que estudam o trabalho quanto a interação dos seres humanos com as máquinas e seu principal objetivo é aplicar técnicas que melhorem a adaptação entre o homem e seu local de trabalho, focando sempre na máxima eficiência e na segurança do trabalhador. (MARTINS, 2018)
. Em definição, Ergonomia é o conjunto de estudos para que o trabalho entre ser humano e máquina seja o mais seguro e interativo possível. Há autores que falem da Ergonomia como fatores humanos, ambos os nomes com a mesma definição, isto se dá em razão de cuidarem além dos aspectos utilizados nos campos profissionais, a valoração da saúde mental além da física. (HORCAICO, 2015)
O termo Ergonomia é derivado das palavras gregas ergon (trabalho) e nomos (lei natural) e entrou na história moderna quando Wojciech Jastrzebowski o usou em um artigo no ano de 1857 e foi a partir deste momento, que o termo se tornou mundialmente conhecido.  
O médico italiano Bernardino Ramazzini, foi se manifestou com os estudos a respeito da Ergonomia e lesões causadas pelo trabalho. Já no século XIX, um engenheiro muito conhecido, Frederick Winslow Taylor, lançou um livro chamado “Administração Científica” e modificou muitos paradigmas já que utilizavam uma abordagem demonstrando a melhor maneira de execução de vários tipos de trabalho, sem que houvesse qualquer dano ou risco para a saúde do
 A Ergonomia está diretamente relacionada a segurança do trabalho, principalmente no quesito de prevenção dos acidentes de trabalho. Na Ergonomia serão estudados os locais de trabalho adequados (seguindo as regras de segurança do trabalho), como otimizar e produzir melhores resultados e a criação de métodos laborais dos trabalhadores.
No mercado de trabalho os critérios de avaliação estão sempre mais presentes, pois os colaboradores precisam se conscientizar e ter uma postura diferenciada, em relação as responsabilidades individuais e coletivas. A Ergonomia procura analisar as dificuldades que os funcionários enfrentam e assim buscar as medidas cabíveis para a solução dos problemas e riscos.
[bookmark: _heading=h.69c8hlxs3jao]De forma íntegra o acidente de trabalho afeta a vida das pessoas, deixando fortes constrangimentos e consequências brutais, causando traumatismos nos indivíduos acidentados e demonstrando patologias pós-traumáticas. 
Desde a Segunda Guerra Mundial, a Ergonomia vem chamando a atenção na prevenção de doenças, onde nessa época houve o aperfeiçoando seus aviões para maior conforto de seus pilotos. Nos Estados Unidos foi criado o termo Human Factors Society no ano de 1970, e que existe até hoje, pois além da palavra Ergonomia, há muitos estudiosos que utilizam o termo fatores humanos, que é exatamente a tradução de human factors. (MARTINS, 2018)
Observa-se que a Ergonomia vem aprimorando-se e se desenvolvendo no mundo a todo o momento, trazendo novidades como técnicas e procedimentos para a melhoria da vida do trabalhador. A Ergonomia atinge até mesmo a era espacial, na forma de estudos para melhorar a qualidade de vida dos astronautas na ausência da gravidade, por exemplo.
A Ergonomia está diretamente ligada à usabilidade, quanto melhor for a adaptação de um dispositivo ao seu usuário, a Ergonomia demonstra sua máxima eficiência. A usabilidade é facilmente detectada exatamente por este motivo, quanto mais um indivíduo ou uma empresa alcança seus objetivos, maiores serão níveis de eficácia, eficiência e satisfação. (PAOLESCHI, 2010)
De forma íntegra o acidente de trabalho afeta a vida das pessoas, deixando fortes constrangimentos e consequências brutais, causando traumatismos nos indivíduos acidentados e demonstrando patologias pós-traumáticas. A NR17 da Portaria nº 3.214/78 estabelece regras para as condições de trabalho relacionadas à transporte, levantamentos e descarga de materiais. (PAOLESCHI, 2010)

4.1 A ERGONOMIA NO TRABALHO À DISTÂNCIA

A pandemia do coronavírus promoveu significativas transformações no mundo do trabalho, tornando o teletrabalho como uma solução para as empresas à fim de dar continuidade à    manutenção do trabalho e empregos diante da crise internacional causada pelo coronavírus. Nesse sentido a Ergonomia se tornou uma das ferramentas mais importantes para o ambiente de trabalho e empregados saudáveis, trazendo garantia da qualidade e harmonia necessárias para o empregador no sentido de ter indivíduos satisfeitos e produtivos.
 A Ergonomia trabalha em cima de riscos patológicos, com o intuito de contribuir com a integridade física do trabalhador trazendo conforto, segurança e uma vivência agradável no ambiente de trabalho do empregado.
No ambiente de trabalho os principais dados ergonômicos são: o meio ambiente físico e características sobre a duração, os horários e as pausas, que devem ser analisados de forma integrada e a atividade mental que varia em sua importância e complexidade. Neste seguimento, as principais questões abordadas dizem respeito a: aspectos psicossociais, como o isolamento do indivíduo, a organização e disciplina, a carga de horário exercida e as relações interpessoais na família; a infraestrutura do local de trabalho, questões relacionadas ao conforto e adaptações do ambiente; e uma análise sobre a saúde física do corpo. (PAOLESCHI, 2010)
A Ergonomia está diretamente relacionada a segurança do trabalho, principalmente no quesito de prevenção dos acidentes de trabalho. Na Ergonomia serão estudados os locais de trabalho adequados seguindo as regras de segurança do trabalho, adaptando a máquina ao seu operador de forma segura e produtiva tanto para o empregado quanto ao seu empregador nas atividades laborais. Sem a Ergonomia, muitas doenças podem aparecer por esforço repetitivos, acidentes laborais, mau uso das máquinas e até mesmo atraso em produções e defeitos no que é produzido. (FALZON, 2006)
Segundo a International Ergonomics Association (IEA) Ergonomia física está relacionada a postura no trabalho, manuseio de  materiais, movimentos repetitivos, distúrbios osteomusculares relacionados ao trabalho, projeto de posto de trabalho, segurança e saúde, já a Ergonomia cognitiva que refere-se aos processos mentais, ou seja, a carga mental de trabalho, tomada de decisão, desempenho especializado, interação homem computador, stress e treinamento conforme esses se relacionem a projetos envolvendo seres humanos e sistemas e por último  a Ergonomia organizacional que refere-se à otimização dos sistemas sócio técnicos, incluindo suas estruturas organizacionais, políticas e de processos
[bookmark: _heading=h.rvvupe1diaw3]Há autores que falem da Ergonomia como fatores humanos, em razão de cuidarem além dos aspectos utilizados nos campos profissionais, a valoração da saúde mental além da física.  A Associação Internacional de Ergonomia a define a Ergonomia como “uma disciplina científica relacionada ao entendimento das interações entre os seres humanos e outros elementos ou sistemas, e à aplicação de teorias, princípios, dados e métodos a projetos a fim de otimizar o bem-estar humano e o desempenho global do sistema” (INTERNATIONAL ERGONOMICS ASSOCIATION, 2019).
A Ergonomia no ambiente de trabalho tem uma ligação direta com sua usabilidade. Usabilidade é o termo que se usa para definir a facilidade de um indivíduo em empregar uma ferramenta ou objeto para realização de uma tarefa.
No mercado de trabalho os critérios de avaliação estão sempre mais presentes, pois os colaboradores precisam se conscientizar e ter uma postura diferenciada, em relação as responsabilidades individuais e coletivas. A Ergonomia procura analisar as dificuldades que os funcionários enfrentam e assim buscar as medidas cabíveis para a solução dos problemas e riscos.
De acordo com Doppler (2007) ao longo do tempo a saúde dos trabalhadores vem se agravando por conta do trabalho. Os acidentes de trabalho são constituídos por alguns fatores, conhecidos como humano, técnico, e organizacional, na maioria dos acidentes acontecidos nas atividades é apontado o fator humano como pior.
 Segundo Iida e Guimarães (2016), o projeto ergonômico do ambiente de trabalho visa melhorar a eficiência do serviço desempenhado, assegurando a saúde, segurança e satisfação do trabalhador. O dimensionamento correto do local é uma etapa fundamental para um bom desempenho do serviço, permitindo que o trabalhador mantenha uma postura adequada e realize movimentos harmônicos, levando em conta o aspecto corpóreo do indivíduo, dessa forma as recomendações são de que a altura da mesa deve ser conjugada com a altura da cadeira. Se a mesa tiver uma altura fixa, a cadeira deve ter uma altura regulável e vice-versa. 
Os aspectos físicos também são de suma importância, como a iluminação e cores adequadas do ambiente de trabalho, os quais contribuem para o aumento da satisfação do trabalho e maior produtividade, uma vez que   são essenciais para o trabalho humano.
No quesito da saúde mental, ao mesmo tempo, que o home office pode proporcionar ao indivíduo um menor stress no que se refere ao trânsito para deslocamento ao trabalho, uma  maior integração com a família, flexibilidade e liberdade para o melhor aproveitamento do tempo de trabalho , ele pode também trazer dificuldades do empregado  em separar vida profissional de vida pessoal, trazer também um isolamento profissional, o que não ocorreria no trabalho presencial, onde estaria em contato com outros profissionais. 
Já no que se refere ao espaço físico ergonômico é de suma importância a adequação aos equipamentos de trabalho no ambiente ao qual o empregado irá utilizá-lo, devendo se preocupar com as exigências visuais, de movimentos e força exercida das atividades laborais exercidas pelo empregado no trabalho. Já as desvantagens encontradas no trabalho a distância foram o isolamento social; conflito familiar, intensificação de trabalho, transferência de custos. Ressaltam-se a necessidade de atenção sobre a carga de trabalho no sistema de teletrabalho, o qual podem levar a sobrecarga de trabalho, estresse e fadiga do empregado.
A Ergonomia em desacordo com as características dos usuários, acarreta muitos prejuízos ao empregado e desta maneira a realização das tarefas se torna ineficaz, ineficiente e insatisfatória. A Ergonomia deficiente acarreta graves casos dos acidentes, sendo de grande importância nos processos de investigação.
A postura correta no caso de trabalhadores que utilizam de computadores ou máquinas de escrever utilizando a Ergonomia de conscientização, bem como os equipamentos e cadeiras adequadas as suas atividades
[bookmark: _heading=h.yjp6oo8wsazn]	Para a melhor compreensão do ponto de vista ergonômico se trata de conceitos e ferramentas que nos ajudam e auxiliam em determinadas tarefas no decorrer do trabalho, inclusive no que diz respeito à segurança laboral.
Em estudos feitos nos últimos anos a Ergonomia vem mostrando- se cada vez mais fundamental nas atividades físicas dos colaboradores, tornando um ambiente de trabalho seguro e aumentando a satisfação dos operários no quesito conforto. (PAOLESCHI, 2010)
 As empresas vêm se preocupando em trazer qualidade de vida no trabalho, com o intuito de melhorar a eficiência dos trabalhadores, melhoramento contínuo na produtividade e buscar a excelência no nível de satisfação dos funcionários. (PAOLESCHI, 2010)

CONCLUSÃO
[bookmark: _heading=h.krcznjh0t2rt]Assim sendo, a Ergonomia irá, primordialmente, adaptar o empregado a seu material de trabalho de forma segura e produtiva, onde tanto a empresa quanto o empregado possuirá vantagens para sua vida laboral. Sem a Ergonomia, observa-se trabalhadores com doenças por esforço repetitivo, acidentes laborais, mau uso das máquinas e até mesmo atraso em produções e defeitos no que é produzido.
A Ergonomia física que está inteiramente ligada às respostas do corpo humano quanto à carga física e psicológica. Quando se fala de Ergonomia, há uma ligação direta com a usabilidade. Usabilidade é o termo que se usa para definir a facilidade de um indivíduo quando emprega uma ferramenta ou objeto para realizar uma tarefa e é nesta exata 
A Ergonomia procura analisar as dificuldades que os funcionários enfrentam e assim buscar as medidas cabíveis para a solução dos problemas e riscos.
De forma Íntegra o acidente de trabalho afeta a vida das pessoas, deixando fortes constrangimentos e consequências brutais, causando traumatismos nos indivíduos acidentados e demonstrando patologias pós-traumáticas. 
As atividades exercidas no trabalho que são expostas de maneiras incorretas chegando no limite como excesso de carga, situações de risco, isso se caracteriza uma atividade com condições extremas. Acúmulos de atividades são fatores que podem ocasionar situações extremas, causando vários efeitos inesperados quando é submetido a uma atividade extrema.
Uma tarefa que se dispõe de um nível excessivo de exigência, pode acarretar esforços com frequência causando constrangimentos e esforços desnecessários. Com várias atividades repetitivas, no entanto, começa a aparecer a fadiga, que é a consequência dos esforços contínuos, que traz como consequência a perda de eficiência e podendo agravar a saúde do colaborador. A fadiga tem como consequência diminuir os recursos do trabalhador, se transformando em uma sobrecarga. O estresse é um mecanismo de adaptação do organismo que em consequência permite ele enfrentar a violência do meio ambiente, mas também pode ocasionar ansiedade, insônia, 
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